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INDICAÇÃO Nº 73/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para a realização de 

estudos visando à concessão do pagamento do 13º do vale-alimentação aos Servidores Públicos 

Municipais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de março de 2025. 

 

OSMAIR FERRARI 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 

a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A concessão do 13º do vale-alimentação aos Servidores Públicos Municipais é uma medida que 

visa reconhecer e valorizar o esforço contínuo desses profissionais, que desempenham um papel 

essencial na administração e no funcionamento dos serviços públicos. 

Atualmente, o custo de vida tem aumentado significativamente, impactando diretamente o 

orçamento dos servidores, especialmente com despesas básicas como alimentação. A instituição do 13º 

do vale-alimentação garantiria um suporte adicional no final do ano, período em que os gastos 

familiares costumam ser mais elevados devido às festividades e compromissos financeiros típicos dessa 

época. 

Além disso, essa medida contribuiria para a valorização e a motivação dos servidores, 

promovendo melhores condições de trabalho e satisfação profissional. Investir na qualidade de vida dos 

funcionários públicos reflete diretamente na melhoria dos serviços prestados à população, fortalecendo 

o comprometimento e a produtividade da categoria. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: O
S

M
A

IR
 F

E
R

R
A

R
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

6/
02

/2
02

5 
14

:1
7:

59
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

81
77

A
-8

X
0X

1E
-6

I4
U

7O
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Do ponto de vista econômico, a implementação do 13º do vale-alimentação também traria 

benefícios ao comércio local, impulsionando a economia municipal por meio do aumento do consumo 

em supermercados, mercearias e demais estabelecimentos do setor alimentício. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 

povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos 

para viabilizar essa iniciativa, que se mostra pertinente e necessária, garantindo que os Servidores 

Municipais possam contar com esse benefício de forma justa e sustentável. 
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